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Ata da 7ª Reunião Extraordinária - Secreta do Conselho Municipal de Educação - CMEL, realizada às treze horas e trinta minutos, do dia 20 (vinte) de agosto de dois mil e dezoito, na Sala de Reuniões da SME. Constatada a veracidade do quórum, a presidente Vera Lucia declara aberta a reunião. A. Expediente: 1. Leitura e aprovação de pauta: A presidente Vera Lucia faz a leitura da pauta e solicita aprovação, pauta aprovada por unanimidade de votos dos presentes. 2. Leitura e aprovação da ata da reunião anteiror: A presidente Vera Lucia solicita a leitura da ata. A conselheira Simone Cavalin faz a leitura; a conselheira Gleisse solicita alteração na linha 184, a qual foi acatada pelo Pleno. Após leitura a presidente Vera Lucia coloca em votação a ata, a qual foi aprovada por unanimidade pelo Pleno. Após leitura da ata a presidente Vera Lucia relata sobre a alteração do regimento interno realizada na sessão plenária do dia 15.08.18, questiona o Pleno se a referida decisão fez a previsão da data de validade dessa decisão, ou seja, se haverá retroatividade da decisão. Solicita manifestação do Colegiado. Debate. Após debate, ou seja, coloca em votação – proposta 1: segue-se a legislação toda ação do Conselho só tem validade após votação do Pleno; proposta 2 – a alteração proposta retroagiria a 1 de julho de 2018. Em regime de votação: proposta 1= 7 votos, proposta 2 = 3 votos, abstenções = 2 votos. Fica aprovada a proposta 1 pela maioria de votos. O conselheiro João Martins sugere que a equipe de apoio possa se responsabilizar em convocar os suplentes no caso de ausência dos titulares. A conselheira Simone Cavalin explica que ela e sua suplente buscam conversar para saber  quem estará presente nas reuniões do CMEL. A presidente Vera explica que ambos, titulares e suplentes, devem estabelecer uma comunicação efetiva haja visto que a convocação é encaminhada para todos. 3. Justificativas de ausência: A presidente Vera Lucia apresenta as justificativas dos(as) conselheiros(as): Daniel, Jaqueline, Rosilene; justificativas aprovadas por unanimidade de votos pelo Pleno. 3. Informes:  3.1 Apresentação relatório participação de conselheiros(as): renúncia tácita do conselheiro Leonildo Guergolet conforme Art nª 93 do regimento interno do CMEL. B. Ordem do Dia: PME: 1. Análise dos processos nº 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28/2018 – CMEL: a presidente Vera Lucia solicita esclarecimentos sobre como foram organizados os processos de regularização da vida escolar de alunos matriculados “extra tempore”.  Fernanda, diretoria executiva, faz os esclarecimentos. O conselheiro João Martins faz suas considerações sobre o tema em tela e aponta a necessidade de se considerar a regularização das matrículas, que seja apresentado um projeto de acompanhamento pela unidade escolar para não haja prejuízo aos estudantes. O conselheiro Mário Alves manifesta suas considerações acerca do tema em discussão. O conselheiro João Martins solicita esclarecimentos sobre de quem é a responsabilidade pelo funcionamento das escolas da rede particular. A presidente Vera Lucia esclarece que é a SME. A conselheira Silvana informa sobre o posicionamento de um representante da Escola Educativa presente na 6ª reunião ordinária do CMEL, a qual informou à conselheira que faz parte da diretoria do SINEPE. A conselheira Gleisse coloca sobre suas análises quanto aos casos apresentados na 6ª reunião ordinária. A conselheira Ludmila faz considerações sobre o tema debatido e faz alguns esclarecimentos sobre o processo de avaliação na educação infantil; informa a necessidade de responsabilizar às escolas sobre a infração cometida quanto as matrículas “extra tempore”. A conselheira Lindamar faz suas considerações e coloca a necessidade de considerar as matrículas dos estudantes e o direito subjetivo de cada um. Andréa, assessoria técnica do CMEL, informa que após os esclarecimentos feitos por ela na 6ª reunião ordinária a maioria dos pais a cumprimentaram e agradeceram pelas informações dadas. A conselheira Ludmila informa que na educação infantil não há avaliação para promoção de aluno e, no caso de inclusão também não se retém aluno mas há uma adaptação curricular. A conselheira Vânia questiona qual o acompanhamento seria feito se isso ocorresse em escolas públicas; também questiona se ao atender o pedido dos pais esse posicionamento enfraquece o CMEL; faz consideração final colocando que o conselho irá analisar e endossar o erro e conduta mercadológica da escola. A conselheira Maria Antonia coloca a necessidade de analisar bem todos os casos e o cumprimento da legislação, entende que o CMEL deve ter isonomia no tratamento da legislação para as escolas públicas e as escolas da rede privada. A presidente Vera Lucia faz considerações finais sobre as discussões; corrobora com a conselheira Ludmila quanto a manutenção das matrículas e a responsabilização as unidades escolares em debate. A conselheira Maria Antonia no caso de manifestação favorável a manutenção das matrículas, que seja expedido um documento para os pais se responsabilizarem pelo atraso na vida escolar de seus filhos. O conselheiro João Martins coloca a necessidade de se estudar uma possibilidade de regularizar as matrículas dos estudantes com uma séria previsão do acompanhamento escolar. A conselheira Ludmila concorda com o conselheiro João Martins, mas acha menos agressivo manter as matrículas. A conselheira Gleisse relata a necessidade de manifestação junto ao Ministério Público e esclarecer as ações adotadas por este Conselho. O conselheiro Mário Alves questiona a assessoria técnica educacional se há um apoio legal para adotar-se a manutenção das matrículas. Andréa, assessoria técnica educacional, responde ao questionamento, explicando sobre o direito subjetivo do indivíduo. Debates. A conselheira Adriana Farias pede esclarecimento quanto as condições do Conselho em analogia ao MP, quais as consequências legais. A conselheira Gleisse coloca a dificuldade de deliberar sobre o tema em tela sem a documentação da escolarização dos estudantes dos referidos processos. O conselheiro Mário Alves entende pelo cumprimento da legislação e que os pais devem procurar os esclarecimentos. A conselheira Gleisse sugere encaminhar um comunicado ao MP esclarecendo as ações deste conselho em relação ao debatido; faz uma consideração da dificuldade de deliberar sem a documentação solicitada às escolas. O conselheiro João Martins entende que o Pleno pode deliberar sem a documentação solicitada. Andréa, assessoria técnica educacional, questiona a conselheira Lindamar sobre como o Sistema Estadual fará a correção idade/ ano de escolarização. A conselheira Lindamar relata sobre a questão das liminares quanto ao não cumprimento do corte etário em 31 de março; esclarece que no caso de transferências respeita-se o curso da escolarização da criança. A presidente Vera Lucia solicita deliberação do Pleno sobre os processos em questão; proposta 1: delibera-se a favor da manutenção das matrículas para as crianças matriculados no último ano da educação infantil e, cumprimento da legislação para as demais idades (CB à P4); proposta 2: delibera-se a favor do cumprimento da legislação para todos os casos. O conselheiro Mário sugere seja considerado a proposta da conselheira Gleisse, de reforçar a solicitação à escola com novo prazo e enviar cópia ao ministério público. A conselheira Vera Lucia acrescente a proposta 3: delibera-se por dar novo prazo às escolas para encaminhamento da documentação já solicitada e enviar cópia das deliberações do CMEL ao MP. A conselheira Adriana Farias sugere a proposta de acompanhar a criança no ano que está matriculada para adaptação ao novo ano de escolarização. A presidente Vera Lucia acrescenta a proposta 4: deliberar-se que cumpra-se a legislação, entretanto para os alunos que frequentaram em 2018 o último ano da educação infantil tenham o acompanhamento paralelo dos conteúdos do 1º ano do Ensino Fundamental de 9 anos, sugerindo-se que se estenda a adequação ao longo do ano letivo de 2019. A presidente Vera Lucia coloca em regime de votação. Proposta 1 = 7 votos; Proposta 2 = 1 voto; proposta 3 = nenhum voto; proposta 4 = 4 votos. Desta forma fica aprovada a proposta 1. A presidente Vera Lucia encaminha ao Pleno a proposta de elaboração do Parecer junto a assessoria técnica. A conselheira Gleisse se coloca à disposição; fica agendado para o dia 22.08 a partir das 8h. A conselheira Silvana questiona qual orientação a SME deverá dar as escolas que ocorrerem em irregularidade em relação as deliberações do CMEL. A presidente Vera esclarece que deve ser orientado o deliberado nos pareceres exclusivamente para o ano de 2018. 2. Ofício nº 307/2018 – MP: pedido de relatório pormenorizado de avalição do PME: a presidente Vera Lucia faz esclarecimentos quanto a solicitação do MP; também esclarece sobre o monitoramento e avaliação do PME; sugere que seja feito o trabalho de monitoramento em atendimento o prazo do MP. Debate. A presidente Vera Lúcia solicita agendamento de reunião extraordinária para deliberar sobre o relatório, no período da tarde, no dia 23.08, o que foi aprovado por unanimidade pelo Pleno.  3. Leitura e aprovação da Ata: a presidente Vera Lucia solicita  a leitura da ata, em votação, aprovada por unanimidade pelo Pleno. Nada mais havendo a ser discutido, a reunião foi encerrada com a presente ata, e assinada por mim, Fernanda Tedeschi, diretoria executiva do CMEL e, Simone Cristina de Faria Cavalin, 1ª secretária da mesa diretora, e demais conselheios presentes conforme lista de presença.
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